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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 21.545  -  DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
	 “Prorroga para 16 de dezembro de 
2020 o prazo de suspensão das atividades 
de natureza não essencial no âmbito 
da Administração Pública Municipal, os 
prazos recursais, de renovação de alvará 
e para os pedidos de isenção de tributos 
e requerimentos diversos, previstos no 
Decreto Municipal n.º 21.272/2020 e 
alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

Considerando a prorrogação até 16 de dezembro de 2020 
da quarentena decretada pelo Governo do Estado de São 
Paulo, por meio do Decreto n.º 65.295, de 16 de novembro 
de 2020;

Considerando as necessárias providências no âmbito da 
Administração Pública Municipal à vista das determinações 
e recomendações oficiais a fim de conter a disseminação da 
COVID-19,

Considerando que o distanciamento social é a principal 
recomendação para conter a disseminação do coronavírus,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica prorrogado até 16 de dezembro de 2020 o 
prazo previsto no art. 3.º-N do Decreto Municipal n.º 21.272, 
de 17 de março de 2020, de suspensão das atividades de 
natureza não essencial no âmbito da Administração Pública 
Municipal.

Art. 2.º Ficam prorrogados até 16 de dezembro de 2020, 
a partir da data de seus respectivos vencimentos, os prazos 
recursais, de renovação de alvará e os pedidos de isenção 
de tributos e requerimentos diversos, previstos no Decreto 
Municipal n.º 21.272, de 17 de março de 2020, e respectivas 
alterações.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 16 novembro 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

MANOEL AFONSO DE ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

MARCELO ASTOLPHI MAZZEI

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Relações do Trabalho

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

ARNALDO MORANDI

Secretário Municipal de Administração

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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